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REDAÇÃO	FINAL

PROC.	Nº	0995/23	-	PLCE	Nº	019/23

	

Altera	os	subitens	15.01,	15.06,	15.14	e	15.15	da	Tabela	XII	da	Lei	Complementar	nº	7,	de	7	de	dezembro
de	1973,	reduzindo	as	alíquotas	dos	serviços	enquadrados	nos	subitens	15.01,	15.06,	15.14	e	15.15	para
3%	no	ano	de	2024,	2,5%	no	ano	de	2025	e	2%	a	partir	de	2026.

	

Art.	1º	Ficam	alterados	os	subitens	15.01,	15.06,	15.14	e	15.15	da	Tabela	XII	da	Lei	Complementar	nº	7,	de	7	de
dezembro	de	1973,	e	alterações	posteriores,	conforme	o	Anexo	desta	Lei	Complementar.

	

Art.	2º	Esta	Lei	Complementar	entra	em	vigor	em	1º	de	janeiro	de	2024.

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

ANEXO
	

“Tabela	XII
	

........................................................................................................................................................
	

15.01 Administração	 de	 fundos	 quaisquer,	 de
consórcio,	de	cartão	de	crédito	ou	débito
e	congêneres,	de	carteira	de	clientes,	de
cheques	pré-datados	e	congêneres.

3%	em	2024,
2,5%	de	1º	de	janeiro	a	31
de	dezembro	de	2025	e
2%	 a	 partir	 de	 1º	 de
janeiro	de	2026

	
........................................................................................................................................................
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15.06 Emissão,	 reemissão	 e	 fornecimento	 de
avisos,	 comprovantes	 e	 documentos	 em
geral;	 abono	de	 firmas;	 coleta	e	 entrega
de	 documentos,	 bens	 e	 valores;
comunicação	 com	 outra	 agência	 ou	 com
a	 administração	 central;	 licenciamento
eletrônico	 de	 veículos;	 transferência	 de
veículos;	 agenciamento	 fiduciário	 ou
depositário;	 devolução	 de	 bens	 em
custódia.

3%	em	2024,
2,5%	de	1º	de	janeiro	a	31
de	dezembro	de	2025	e
2%	 a	 partir	 de	 1º	 de
janeiro	de	2026

	
........................................................................................................................................................
	
15.14 Fornecimento,	 emissão,	 reemissão,

renovação	 e	 manutenção	 de	 cartão
magnético,	 cartão	 de	 crédito,	 cartão	 de
débito,	cartão-salário	e	congêneres.

3%	em	2024,
2,5%	de	1º	de	janeiro	a	31
de	dezembro	de	2025	e
2%	 a	 partir	 de	 1º	 de
janeiro	de	2026

15.15 Compensação	 de	 cheques	 e	 títulos
quaisquer;	 serviços	 relacionados	 a
depósito,	 inclusive	 depósito	 identificado,
a	 saque	 de	 contas	 quaisquer,	 por
qualquer	meio	ou	processo,	 inclusive	em
terminais	eletrônicos	e	de	atendimento.

3%	em	2024,
2,5%	de	1º	de	janeiro	a	31
de	dezembro	de	2025	e
2%	 a	 partir	 de	 1º	 de
janeiro	de	2026

	
................................................................................................................................................”	(NR)

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	27/11/2023,	às	18:21,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	27/11/2023,	às	18:38,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	27/11/2023,	às
19:32,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ramiro	Stallbaum	Rosario,	Vereador(a),	em	29/11/2023,	às	17:36,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador(a),	em	29/11/2023,	às	17:39,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	29/11/2023,	às	17:53,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	Comassetto,	Vereador(a),	em	29/11/2023,	às	18:09,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0659356	e	o	código	CRC	F27FABE0.

Referência:	Processo	nº	118.00576/2023-45 SEI	nº	0659356
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